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Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um, 
às  quatorze  horas,  via  web  através  do  Google  Meet,  realizou-se  reunião 
ordinária do Conselho da Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade, 
sob  a  presidência  do  Diretor  da  FEAC,  Prof.  GUSTAVO MADEIRO  DA SILVA, 
contando  com a  presença  dos  seguintes  Conselheiros:  CID  OLIVAL  FEITOSA 
(Vice-Diretor),  ROBERTO  RESENDE  SIMIQUELI  (Coordenador  do  Curso  de 
Economia), MADSON BRUNO DA SILVA MONTE (Coordenador  do  Curso  de 
Administração), VALDEMIR  DA  SILVA  (Coordenador  do  Curso  de 
Contabilidade), CAMILA DO CARMO HERMIDA (Coordenadora do Mestrado em 
Economia Aplicada),  WESLEY VIEIRA DA SILVA (Vice-Coordenador do Mestrado 
PROFIAP), RODRIGO GAMEIRO GUIMARÃES (Coordenador de Pesquisa e Pós-
Graduação), CARLOS EVERALDO SILVA DA COSTA (Coordenador de Extensão), 
VERÔNICA NASCIMENTO BRITO ANTUNES (Coordenadora de Monitoria e Apoio 
ao  Estudante),  EDILSON  DOS  SANTOS  SILVA  (Representante  Titular dos 
Docentes),  NICHOLAS JOSEPH TAVARES DA CRUZ (Representante Titular  pro 
tempore dos  Docentes),  técnicas  administrativas  MÔNICA  BERNARDO  LOPES 
DOS SANTOS WANDERLEY (Representante Titular dos Técnicos Administrativos) 
e  KELLINE  FERREIRA  DE  OLIVEIRA  (Representante  Titular  pro  tempore dos 
Técnicos  Administrativos),  estudantes  ELENILSON  DA  SILVA  RODRIGUES 
(Representante  Suplente  do  Centro  Acadêmico  de  Administração),  ANDREA 
GIOVANNA OLIVEIRA DO AMARAL (Representante Titular do Centro Acadêmico 
de Contabilidade),THYAGO OLIVEIRA SILVA CLAUDINO (Representante Suplente 
do  Centro  Acadêmico  de  Contabilidade),   CAYO  LUCA  GOMES  SANTANA 
(Representante  Suplente  do  Centro  Acadêmico  de  Economia)  e   demais
presentes na reunião: Professores: Ibsen Mateus Bittencourt Santana Pinto, 
Érica Xavier de Souza, Tiago de Moura Soeiro, Sarah Pessoa; estudantes Luana 
Leite e Jéssica Lima.DISCUSSÕES/DELIBERAÇÕES: 1)  Foi aprovado o 
processo de  Progressão Funcional  de Associado 2 para 3,  do Prof.  ARNÓBIO 
CAVALCANTI FILHO,  conforme parecer  emitido  pela  comissão designada pela 
Portaria  Reitoral  n°  736/2021. 2)  Foi aprovada  a  1ª  Avaliação  de Estágio 
Probatório Docente, do Prof. WESLEY VIEIRA DA SILVA. 3) Foram referendados 
os seguintes atos da Direção:  a) Prof. ANDREW B. FINGER - autorização para 
atividade esporádica: participar da comissão examinadora de concurso público 
para professor adjunto A, na área de “Administração da Produção e Sistemas de 
Informação”, conforme Edital nº 992/2021, carga horária total de 20 horas; b) 
Prof.  IBSEN  MATEUS  BITTENCOURT  SANTANA  PINTO  -  autorização  para 
coordenar  o  Projeto  “Desenvolvimento  da  Rede  Brasileira  de  Ensino  Híbrido” 
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(TED 10748), celebrado entre a SEB/MEC/UFAL. O Prof. Ibsen fez uma breve 
explanação sobre o projeto e os benefícios que trará ao país e à UFAL; c) Profa. 
DAIANE PIAS MACHADO - solicitação de  autorização para atuar como docente 
voluntária; d) Resoluções nº 05, 06 e 07/2021-FEAC, as quais aprovam as áreas, 
pontos e disciplinas para a Seleção de Professor Substituto nas áreas de Teoria 
Econômica,  Contabilidade  Financeira  e  Finanças.  O  Prof.  Gustavo  Madeiro 
informou  que  retirou  da  pauta  a  referendação  de  uma  atividade  esporádica 
solicitada pela Profa. Luciana Peixoto Santa Rita, visto que  foi constatada uma 
divergência na carga horária semanal apresentada no formulário e que se está 
aguardando  parecer  do  DAP  acerca  da  solicitação  da  docente. 4)  Foram 
retomadas  as  discussões  do  novo  Regimento  Interno  da  FEAC,  tendo  sido 
concluída  a  versão  final  do  documento,  em  sua  totalidade. Encerrada  a 
reunião, para constar, foi lavrada a presente para que produza os efeitos legais.
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